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DADOS DA SOLICITAÇÃO

1126/2026 DATA ELABORAÇÃO: 22/01/2026
UNIDADE:

SOLICITANTE:

GRUPO:

TIPO:

SITUAÇÃO:

REITORIA

PAMELA DE OLIVEIRA PENA MONTECINO
UNIBEC - EDIT

Normal
Em Triagem
01.01.21.00.00.00.00 - EDITORA

ÁREA DE COMPRA:

RAMAL:

EMAIL:

CATEGORIA:

INSTALAÇÃO:

3 - EDITORA

17077

Serviço
pamela@unicamp.br

NÃO

N° SOLICITAÇÃO:

ÓRGÃO SOLICITANTE:

CENTRO ORÇAMENTÁRIO:

PROCESSO DE COMPRA:
EDITORA CONTA LOCAL:

DOCUMENTO ORIGEM:

Frete UFMG - Contratação urgente de frete para a participação da Editora da
Unicamp na Festa do Livro UFMG 2026, que ocorrerá de 16 a 19 de março de 2026.
Considerando que a Editora não dispõe de veículo próprio para o transporte da
quantidade de livros necessários, torna-se necessária a contratação de serviço de
transporte para viabilizar a participação no evento.

JUSTIFICATIVA:

OBSERVAÇÃO: A participação da Editora da Unicamp na Festa do Livro UFMG 2026 é de grande
relevância tanto para a comercialização quanto para a divulgação de seus títulos. O
evento constitui um importante espaço de difusão da produção editorial nacional, com
destaque para as editoras universitárias, possibilitando a apresentação de um
catálogo especializado que, muitas vezes, não encontra ampla visibilidade nas
livrarias comerciais. Além de ampliar a presença institucional da Editora, a
participação proporciona oportunidades de aprendizado, networking e
desenvolvimento de parcerias estratégicas. Nesta edição, a Editora da Unicamp
estará integrada a um expressivo conjunto de editoras universitárias, entre elas USP,
UFMG, UFSCar, Unesp e outras afiliadas à Associação Brasileira das Editoras
Universitárias.

RECURSOS

E. ECONÔMICOCO TIPO VALORNÚMERO PROGRAMA GERENCIAL

42 333940 Reserva 2393/2026 08.01.00 R$ 4.476,00
Valor Total: R$ 4.476,00 Valor Alocado: R$ 4.476,00

ITENS

CÓDIGONº E.EU. F.QTD. VALOR REF. VALOR TOTALV. CÓD. BEC

1 333940UNIDADE1 4476,0000 R$ 4.476,001 191981960807

DESCRIÇÃO:

SERVICO DE TRANSPORTE DE CARGA NAO-ESPECIALIZADA; LIVROS
DETALHES DO ITEM:

Contratação de frete Ida e Volta: Frete com seguro para Transporte de livros:
De: Campinas/SP - Estoque da Editora
Rua Cláudio Abramo, nº 345
Campus Unicamp - CEP: 13083-856 - Campinas/SP

Para: Praça de Serviços do Campus Pampulha da Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG
Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 6.627, Pampulha
CEP: 31275-013
Belo Horizonte - MG
Contato: José Ansante - (19) 99746-8175

Devolução Campinas - (Estoque da Editora da Unicamp) -
Translado dos livros do estacionamento até o estande e vice-versa, de responsabilidade da transportadora
Especificação detalhada no Anexo I deste Termo.
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VALOR TOTAL DA SOLICITAÇÃO: R$ 4.476,00

DADOS DE ENTREGA

ENDEREÇO:

CIDADE:

COMPLEMENTO:

CONTATO:

EMAIL:

INSTRUÇÕES:

Rua Sérgio Buarque de Holanda
NÚMERO: TEL. CONTATO:

CAMPINAS / SP

3º andar Predio da Biblioteca Central

Cristiane/ Silvia/ Pamela

administrativo@editora.unicamp.br
Contratação de frete Ida e Volta: Frete com seguro para Transporte de livros:
De: Campinas/SP - Estoque da Editora
Rua Cláudio Abramo, nº 345
Campus Unicamp - CEP: 13083-856 - Campinas/SP

Para: Praça de Serviços do Campus Pampulha da Universidade Federal de Minas Gerais
- UFMG
Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 6.627, Pampulha
CEP: 31275-013
Belo Horizonte - MG
Contato: José Ansante - (19) 99746-8175

Devolução Campinas - (Estoque da Editora da Unicamp) -
Translado dos livros do estacionamento até o estande e vice-versa, de responsabilidade
da transportadora
Especificação detalhada no Anexo I deste Termo.

421 32517077

AUTORIZAÇÃO

CRISTIANE APARECIDA NAVARRO E FIGUEIREDO 42 - EDITORA

HISTÓRICO

USUÁRIODATA/HORA AÇÃO SITUAÇÃO FINALDESCRIÇÃO

TANIA HELENA DE
MELO MARTINS

09/02/2026 13:45 Atribuição de Comprador
Responsável

Em TriagemAtribuir Responsável
MURILO CARRARA

JULIANA CRISTINA
SIMOES

02/02/2026 11:31 Atribuição de Comprador
Responsável

Em TriagemAtribuir Responsável
ARTHUR MARTINS TELES
BUFON

JULIANA CRISTINA
SIMOES

02/02/2026 11:31 Início da Triagem Em TriagemSem análise SAS

PAMELA DE OLIVEIRA
PENA MONTECINO

02/02/2026 08:43 Transferência de Área de
Compras

Liberada para CompraÁrea Origem EDITORA
para área CSC - Central de
Serviços Compartilhados -
Contratação de serviço de
Frete - Festa do Livro
UFMG 2026 - A Editora da
Unicamp integrará um
expressivo conjunto de
editoras universitárias e
institucionais, na Festa do
Livro da UFMG, entre

IMPRESSO POR: MURILO CARRARA 11/02/2026 13:54 3Pág. 2 deem



SOLICITAÇÃO DE COMPRA

SISTEMA DE COMPRAS

NÚM: 1126/2026 RUB.
PROC. N°

FLS. N°

HISTÓRICO

USUÁRIODATA/HORA AÇÃO SITUAÇÃO FINALDESCRIÇÃO

PAMELA DE OLIVEIRA
PENA MONTECINO

02/02/2026 08:43 Transferência de Área de
Compras

as quais se destacam as
editoras da USP, UFMG,
UFSC e Unesp, além de
outras casas editoriais
filiadas à Associação
Brasileira das Editoras
Universitárias - ABEU.
Neste sentido, faz-se
necessária a contratação
de serviço de transporte de
livros para viabilizar a
participação da Editora da
Unicamp no referido
evento, considerando que a
Editora não dispõe de
veículo próprio compatível
com o volume e a
diversidade de títulos a
serem transportados para
fins de exposição e
comercialização de suas
publicações.

CRISTIANE
APARECIDA NAVARRO
E FIGUEIREDO

30/01/2026 13:51 Autorização da
Solicitação

Liberada para CompraCO/CL(42) autorizado(s).
Valor autorizado: 4.476,00

PAMELA DE OLIVEIRA
PENA MONTECINO

30/01/2026 08:50 Emissão de Recurso Em OrdenaçãoRecurso emitido para
CO(42)/EE(333940)

PAMELA DE OLIVEIRA
PENA MONTECINO

30/01/2026 08:18 Finalização da Solicitação Aguardando OrdenaçãoAguardando Ordenação

PAMELA DE OLIVEIRA
PENA MONTECINO

29/01/2026 14:54 Devolução da Solicitação Devolvida para o
Solicitante

Para ajuste

PAMELA DE OLIVEIRA
PENA MONTECINO

29/01/2026 14:49 Finalização da Solicitação Aguardando OrdenaçãoAguardando Ordenação

PAMELA DE OLIVEIRA
PENA MONTECINO

22/01/2026 14:22 Elaboração da Solicitação Em ElaboraçãoEm Elaboração

Existem 4 anexos vinculados a solicitação
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CENTRO DE SERVIÇOS DE COMPRAS 

  

 

DGA/Centro de Serviços e Compras 

Processo:  01-P-5598/2026 

Assunto: Dispensa Tradicional – art. 75, inciso II. 

 

Campinas, 25 de fevereiro de 2026 

Ao Centro de Serviços de Compras, 

 

Da compra: 

O presente processo trata da contratação do serviço de empresa especializada em 

logística, para transporte rodoviário de cargas (caixas de livros e mesa) para a Editora da 

Universidade Estadual de Campinas (Unicamp), a ser formalizada por dispensa de licitação, 

nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, no valor de R$ 4.476,00 (Quatro 

mil, quatrocentos e setenta e seis reais), instruído de acordo com a Resolução GR nº 13/2023, 

ficando dispensada a análise jurídica, conforme Portaria Interna PG nº 01/2024. 

Nos termos das INs DGA nº 106/2023, 107/2023 e 109/2023, ficam dispensados o 

ETP, o Termo de Referência e o Mapa de Riscos. 

Da justificativa: 

A necessidade da compra está explicitada na SEC 1126-26 (documento 01) e no 

Termo de Referência (doc. 04). 

Da pesquisa de preços: 

A pesquisa de preços foi realizada através do parâmetro dispostos no inciso IV do 

Artigo 7º da Instrução Normativa DGA 112/2023. 

 

 

 

 

 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código B0C24566 7F034A21 A2C85B93 4260C960
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DGA/Centro de Serviços e Compras 

Foram consultados aproximadamente 217 fornecedores cadastrados na mesma linha 

no SIAD - Fornecedores e Credores. Foram contatados também fornecedores anteriormente 

contratados pela Universidade, medida que tem se mostrado eficaz para identificar aqueles 

recorrentes e com capacidade de atendimento. Além disso, buscou-se em sítios 

especializados empresas de reconhecida atuação no mercado objeto desta contratação. 01 

empresa respondeu com negativa de comercialização do item (doc.07) e 04 empresas 

apresentaram propostas de preço, conforme doc. 08. 

 

Da estratégia de condução da compra: 

Após ampla pesquisa de mercado (documento 06), verificou-se que a dispensa de 

licitação é mais vantajosa para a Administração, pois o valor está dentro do limite permitido 

pela Lei 14.133/2021. A decisão também considera os princípios de economia, eficiência e 

agilidade previstos no Artigo 5º da referida Lei. 

 

A contratação seguiu de forma não eletrônica, conforme Artigo 14, da Instrução 

Normativa DGA  Nº 04, de 22 de Julho de 2024: 

 

 

Parágrafo Único. Fica dispensada a forma eletrônica nas contratações de 

valores inferiores a 1/4 (um quarto) dos limites estabelecidos nos incisos I e 

II do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
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DGA/Centro de Serviços e Compras 

Do julgamento das propostas e Da habilitação 

As propostas recebidas foram submetidas à análise técnica, a fim de se obter 

propostas válidas, conforme documento 09. Após tal análise, em que o interessado aprovou 

o serviço contido em 03 propostas (conforme grade em documento 10 do processo), a 

empresa Paraná Soluções Logísticas e Transportes Ltda. apresentou o menor preço válido.  

Foram ainda consultadas as certidões da empresa vencedora Paraná Soluções 

Logísticas e Transportes Ltda, através do SICAF, Receita Federal, FGTS, CADIN/SP, CEIS, 

CNEP e Pesquisa de Sanções por Fornecedor-BEC (Doc. 12), e não há óbice na continuidade 

da formalização contratual. 

Dos documentos anexados ao processo: 

● Solicitação Eletrônica de Compras – SEC nº 1126/2026 (documento 01), que 

substitui a formalização da demanda exigida pela lei; 

● Reserva de recursos nº 002393/2026-R (documento 05); 

● Termo de Referência conforme modelo aprovado (documento 04); 

● Cotações (documento 06 a 08), grade de preços (documento 10) e análise técnica 

(documento 09); 

● Proposta vencedora (documento 11); 

● Comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e ausência de sanções da empresa 

(documento 12). 

 

 

 

Da nomeação do Agente de Contratação: 

Fica designado o servidor: Arthur Martins Teles Bufon – matrícula 329402 como 

Agente de Contratação. 

 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
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DGA/Centro de Serviços e Compras 

Da formalização da compra: 

A contratação será feita com a empresa Paraná Soluções Logísticas e Transportes 

Ltda, CNPJ 03.020.839/0001-80, pelo valor de R$ 4.476,00. 

Encaminha-se o processo para sua análise, aprovação e autorização da contratação 

com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Do conhecimento da nomeação: 

 

Eu, Arthur Martins Teles Bufon, matrícula 329402 , estou ciente da minha nomeação 

como Agente de Contratação e declaro que não tenho nenhum conflito de interesse, 

conforme o artigo 9º, § 1º da Lei Federal 14.133/21. 

 

Atenciosamente, 

 
Murilo Carrara 

CSC/DGA 

Arthur Martins Teles Bufon 

CSC/DGA 

 

 

Do Ato 

Com base na Portaria 10/2024, autorizo a dispensa de licitação, conforme o art. 75, 

inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 

CSC/DGA 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código B0C24566 7F034A21 A2C85B93 4260C960



Documento assinado eletronicamente por MURILO CARRARA, TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO, em 25/02/2026, às 14:45
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR MARTINS TELES BUFON, COORDENADOR DE SERVIÇO, em
25/02/2026, às 16:15 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA FERRARI SCHEDENFFELDT, COORDENADOR DE DIVISÃO, em
25/02/2026, às 17:53 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
B0C24566 7F034A21 A2C85B93 4260C960


